
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1509604 - RS 
(2019/0152822-0)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV 

MÉDICOS LTDA 
ADVOGADOS : PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO MARTINS E 

OUTRO(S) - RS028992 
MARIANA CAMPAGNOLO DOS SANTOS MACHADO  
- RS055676 
CÁSSIO AUGUSTO VIONE DA ROSA  - RS050660 
CÂNDIDA ANDRADE VOLPATO  - RS082351 
BERNARDO FRANKE DAHINTEN  - RS081107 
AUGUSTO FRANKE DAHINTEN  - RS081108 
DAYAN SCHIEFELBEIN  - RS112781 

AGRAVADO  : ERNESTINA FRUET PEZZI 
ADVOGADO : MARCIA CRISTINA GALLI SOTTILI E OUTRO(S) - 

RS049660 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 

1.022 DO CPC/2015. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 quando o acórdão recorrido 

pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos 

autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam 

infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.

2. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                    
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